
 

  
 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECISÃO À IMPUGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº 8350/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0014/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 

CONTINUADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSENTAMENTO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, GELADEIRAS, FREEZERS, BEBEDOUROS E 

PURIFICADORES, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 

COMPONENTES NECESSÁRIOS À SUA MANUTENÇÃO, PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO-RJ, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO NESTE EDITAL E NO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

IMPUGNANTE: REVIZZA COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EM GERAL 

LTDA, CNPJ/MF nº 39.454.559/0001-27 

 

 

Trata-se da impugnação impetrada pela empresa REVIZZA COMÉRCIO SERVIÇOS E 

DISTRIBUIDORA EM GERAL LTDA -CNPJ/MF nº 39.454.559/0001-27, sobre o Edital do 

Pregão Eletrônico 0014/2025.  

 

I - DA TEMPESTIVIDADE E DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS 

DE ADMISSIBILIDADE 

 

A IMPUGNAÇÃO foi recebida por tempestividade no setor de Licitações, em 

02/08/2025, estando dentro do prazo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública que ocorrerá em 18/08/2025, conforme estabelecido no item 

1.8 do instrumento convocatório. 

 

II – DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS 

 

A impugnante faz suas alegações, com o pedido de suspensão e retificação do edital, a 

saber: (I) recebimento e o conhecimento da presente Impugnação; (II) O provimento da 

impugnação visando a alteração dos termos dos itens aqui abordados; (III) A suspensão 

do certame licitatório por essa Comissão, até que seja sanado o vício/ilegalidade 

apontado; e (IV) afastar todas as irregularidades relacionadas as condições de caráteres 

restritivos contemplados nos itens do edital. 

 

 

 



 

  
 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

III – DO MÉRITO 

 

Tendo em vista que a impugnação se refere às exigências Técnicas relacionadas 

ao Termo de Referência replicadas no edital, o Agente de Contratação as encaminhou ao 

setor técnico responsável por sua elaboração, qual seja, a equipe de Planejamento da 

Secretaria Demandante. 

Segue portanto, em anexo, o Parecer Técnico, com os esclarecimentos relatados 

pela Equipe Técnica. 

 

IV – DA DECISÃO 

 

Dessa forma, conforme a íntegra do Parecer Técnico emitido, determino o 

DEFERIMENTO PARCIAL, à impugnação apresentada pela empresa REVIZZA 

COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EM GERAL LTDA, CNPJ nº 

39.454.559/0001-27, reconhecendo a necessidade de revisão redacional dos itens 11.5.2. 

e 11.6.8. do Termo de Referência, bem como dos itens F.2. e G.8. do Edital, considerando 

que as alterações promovidas nos dispositivos mencionados são pontuais e não 

acarretam modificações substanciais no objeto ou nas condições originalmente 

estabelecidas no instrumento convocatório, não se justifica a reabertura dos prazos 

licitatórios, razão pela qual devem ser mantidos os prazos inicialmente fixados, 

produzindo-se errata em anexo. 

 

 

Cabo Frio/RJ, 07 agosto de 2025. 

 

 

 

Alexandre de Almeida Gonçalves 

Agente de Contratação 
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